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Revoga a Portaria nº 59/2025.
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no uso de
suas atribuições legais:
 
 
R ES O L V E:
 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 59/2025, da Câmara Municipal de
Cruzêta/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 05 de janeiro de 2026. 
 
 
Publique-se e dê-se ciência.
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em
06 de janeiro de 2026.
 
 
 
 
                                  Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
                                                    Presidente
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